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RETIFICAGAO DA DCTF APOS A PROLACAO DO DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE FATO. PN N° 2/2015. SUMULA CARF N° 164.
COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO A MAIOR.
FORCA PROBANTE. ONUS DA PROVA.

A retificacdo da DCTF, depois de prolatado o despacho decisorio, ndo €
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do crédito
pleiteado., por meio de prova idénea (contabil e fiscal), conforme aplicacéo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Siumula CARF n° 164.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentagdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributério Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

RECURSO  VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentacio de
manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipéteses do art. 16 8 4° do Decreto n. 70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO. PN Nº 2/2015. SÚMULA CARF Nº 164. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. FORÇA PROBANTE. ÔNUS DA PROVA. 
 A retificação da DCTF, depois de prolatado o despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, e por conseguinte, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado., por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 10-68.146, proferido, em  28 de fevereiro de 2020, pela 1ª Turma da DRJ/POA, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório sob o argumento de ausência de comprovação de sua liquidez e certeza.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
�Trata-se de manifestação de inconformidade contra despacho decisório que não reconheceu direito creditório relativo a pagamento indevido ou a maior e, em consequência, não homologou a compensação correspondente. Reproduzo a seguir imagem dos campos 1 a 3 do despacho decisório, que permitem visualizar os elementos essenciais do objeto do litígio.

O crédito reclamado no PER/DCOMP diz respeito a pagamento a maior de estimativa de IRPJ (cód. 2362), supostamente havido por ocasião do recolhimento de R$ 42.538,45, realizado em 31/07/2009.
O não reconhecimento do direito creditório levado a efeito pela autoridade fazendária deveu-se à constatação de que o crédito do pagamento teria sido totalmente utilizado para quitação de débito anteriormente declarado pela contribuinte.
Na manifestação de inconformidade, a interessada informa que o débito fora originalmente declarado a maior. Informa ter apresentado DCTF retificadora e apresenta demonstrativos de cálculo que supostamente confirmam a sua tese. Solicita a revisão do despacho decisório�.
Por sua vez, 1ª Turma da DRJ/POA manteve a decisão recorrida e julgou a manifestação de inconformidade improcedente sob o argumento de que, como não se encontravam nos autos elementos para verificação da certeza e da liquidez do crédito pleiteado, este não foi reconhecido.
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão, apresentou recurso voluntário, destacando em síntese:
�(...)
 II � DOS FATOS 
3. Ilustres Julgadores, a Recorrente, é pessoa jurídica optante pela tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (�IRPJ�) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (�CSLL�) pelo regime de apuração do Lucro Real.
4. Como constatou pagamento a maior de IRPJ, a ora Recorrente apresentou a Declaração de Compensação (�DCOMP�), para compensação do crédito.
5. Todavia, a ora Recorrente foi surpreendida com a ciência do Despacho Decisório que não homologou a DCOMP nº 06468.54328.211211.1.3.04-4034 apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (�RFB�).
6. De acordo com o Despacho Decisório, a RFB não teria identificado o direito creditório pleiteado, pois, �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos(...)�,conforme abaixo apresentado:
Tela 01 � Despacho Decisório

7. Assim, em virtude de o valor pleiteado do crédito (IRPJ) de estimativa do mês de junho de 2009, nos sistemas da RFB, constar inicialmente alocado para a extinção de um débito, o direito creditório foi indeferido e não homologada a compensação.
8. Diante da não homologação, foi apresentada Manifestação de Inconformidade contendo documentação que demonstra a existência do crédito tributário, a saber: (i) memória de cálculo, (ii) comprovante de arrecadação; (iii) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (�DCTF�) original e retificadora; (iv) Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (�DIPJ�) original; e (v) Balancete assinado por profissional habilitado.
9. Todavia, foi proferida decisão pela DRJ em Porto Alegre que indeferiu a Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, que:
(i) a DCTF retificadora foi recepcionada após a emissão do Despacho Decisório, e como regra geral, não produz efeitos, salvo se comprovada a ocorrência de erro de fato no seu preenchimento;
ii) as informações contidas nos autos e nos sistemas de controle da RFB não convalidam a tese de que teria havido mero erro material no preenchimento da DCTF originalmente apresentada;
(iii) ausência de comprovação quanto à existência de pagamento indevido ou a maior no caso concreto.
10. Entretanto, conforme será demonstrado a seguir, o referido acordão não deve ser mantido, sendo necessário o provimento do presente Recurso Voluntário com a consequente homologação da compensação declarada ora em discussão.
III � DO DIREITO 
III.1. � Da Existência do Direito Creditório 
11. Como citado, consta do Despacho Decisório que a Recorrente não teria direito à compensação em razão da inexistência de crédito, bem como, do Acórdão proferido verifica-se as supostas ausências de liquidez e certeza quanto ao pagamento a maior de tributo.
12. No Acórdão, a Turma de Julgamento entendeu que os elementos de prova juntados aos autos pela Recorrente não seriam suficientes para comprovar a existência de seu direito creditório.
13. De outro lado, entende a Recorrente que os elementos de prova juntados, por exemplo, a memória de cálculo e balancete assinado por profissional habilitado, são provas que deveriam ter sido levadas em conta pela autoridade julgadora para a busca da verdade material.
14. No presente caso, o I. Julgador afirma ter identificado, a partir da DCTF retificadora � apresentada após o Despacho Decisório � e da ficha 11 da DIPJ 2010, o montante de R$ 34.542,29 referente à estimativa de IRPJ de junho/2009, valor este entendido como correto pela Recorrente. No entanto, defende que, por força do art. 9º, §2º, da IN RFB nº 1.110/2010, não seria possível admitir que essa DCTF retificadora produza efeitos, salvo se comprovada a ocorrência de erro material, quando do seu preenchimento, conforme §3º do mesmo dispositivo legal.
15. Adicionalmente, questiona o cálculo desse débito (junho/2009), indicando ter havido indevida redução do valor referente à estimativa de janeiro/2009, alegando que não foi identificado no sistema da RFB o seu adimplemento.
16. Vejamos a tela a seguir que reproduz a memória de cálculo, e evidencia o montante que, segundo consta do Acórdão ora combatido, não deveria ter reduzido a estimativa de junho/2009:

17. De fato, como informado em Manifestação de Inconformidade, a Recorrente não procedeu à retificação de sua DCTF antes de proceder à compensação do crédito em análise, no entanto, diferentemente do que quer fazer crer o Acórdão recorrido, era possível à Autoridade Fiscal identificar a existência de diferença entre o montante recolhido via DARF, e aquele declarado em DIPJ original.
18. Ora, se de um lado a DCTF original apresentava um montante apurado de IRPJ referente à junho de 2009 de R$ 42.538,45 � valor igual àquele recolhido em DARF � de outro a DIPJ original já apresentava em sua Ficha 11, referente à junho de 2009, o correto valor de imposto a pagar declarado após retificação, qual seja R$ 34.542,29. Vejamos a tela abaixo, extraída da Ficha 11 �Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa�, da DIPJ original:

19. Ainda, importante demonstrar que, de acordo com os sistemas da RFB, a retificação da DCTF não ficou retida em malha. Isto é, pelos critérios de análises da própria RFB, a retificação apresentada não continha indícios de irregularidades que demandariam maiores esclarecimentos.
20. Tal informação se depreende do demonstrativo de disponibilidade do crédito, consultado pela Recorrente no Centro Virtual de Atendimento � e-CAC �, e que confirma a existência de um saldo disponível no montante de R$ 7.996,17, que corresponde à diferença entre R$ 42.538,45 � valor recolhido mediante DARF � e R$ 34.542,29 � valor constante da DIPJ original, apresentada antes do envio da DCOMP, e da DCTF retificadora, como se vê da tela abaixo:

21. Assim, vislumbra-se que os sistemas da RFB demonstram que o direito creditório da Recorrente está disponível, isto é, a própria RFB entende pela existência do crédito, sendo, portanto, totalmente indevida a não homologação da compensação declarada.
22. Veja-se, os sistemas da RFB, os quais, frise-se são mundialmente reconhecidos pela sua inteligência, diante de todos os seus parâmetros de cruzamento de informações, recepcionou e processou a DCTF retificadora e, consequentemente, reconheceu o direito creditório ora em debate.
23. Ainda que o próprio sistema da RFB indique a existência do crédito, é de se repisar que, no presente caso a Recorrente, desde o início do processo, acostou a sua escrituração contábil, que suporta sua demonstração do resultado, assim como sua memória de cálculo. Ambas estão em consonância com a DIPJ original e todos esses arquivos foram juntados em sede de Manifestação de Inconformidade.
Abaixo, encontram-se as telas dos mesmos, com as respectivas informações destacadas, observando ainda a Tela 3, Ficha 11 da DIPJ, já apresentada:





24. Neste sentido, conforme se pode verificar da documentação previamente apresentada (memória de cálculo, comprovante de arrecadação, escrituração contábil assinada por profissional legalmente habilitado), a Recorrente realmente apurou débito em valor inferior ao pago e declarado na DCTF original.
25. Vale dizer que a escrituração contábil sequer foi analisada pela turma julgadora.
26. Além disso, como argumento complementar, os I. Julgadores entenderam ter sido indevida a redução, no cálculo da estimativa de IRPJ de junho/2009, do montante referente à antecipação de janeiro por não ter sido constatado o pagamento da referente estimativa. Ou seja, pretendeu-se impedir o acesso da Recorrente ao seu direito creditório analisando-se período que não é objeto do pedido de compensação formulado e, ao concluir que, supostamente, não houve recolhimento, a Turma Julgadora entendeu por bem manter a não homologação da compensação que utilizou crédito de valor pago a maior.
27. O julgamento extra petita viola o princípio da segurança jurídica e do devido processo legal. No entanto, a fim de não restar qualquer dúvida quanto à certeza e liquidez do direito creditório ora em análise, a Recorrente apresenta no Anexo 2 do presente recurso, e na tela abaixo, o comprovante de arrecadação da estimativa de janeiro de 2009:


28. Ou seja, ao contrário do quanto disposto pelos I. Julgadores, a estimativa mensal de imposto de renda, apurada no mês de janeiro, foi devidamente paga, conforme comprovante de arrecadação apontado.
29. Vale dizer que ainda que a estimativa de janeiro não tivesse sido devidamente liquidada, não caberia alegar ausência de pagamento a maior em junho/2009 em decorrência desse fato, devendo ter sido ele analisado em discussão própria quando, ao final, se concluiria pela necessidade ou não de seu pagamento. O cálculo da recorrente em nenhum momento pode ser considerado incorreto ao deduzir, na apuração de uma estimativa, o montante de IRPJ a pagar identificado em estimativa anterior.
30. O mesmo pode-se dizer quanto à alegação de inconsistência no saldo negativo da Recorrente. Ora, os I. Julgadores da DRJ acabam por misturar os temas e informar sobre saldo negativo, que sequer é objeto do presente processo, o qual trata de pagamento a maior da estimativa de junho/2009. Sendo assim, a Recorrente deixa de apresentar qualquer documento relativo ao saldo negativo, tendo em vista não ser essa a discussão no presente processo.
31. Desta forma, por todo exposto, as informações prestadas encontram respaldo em obrigação acessória entregue pela Recorrente à própria RFB, conforme demonstrado, além da respectiva documentação contábil, as quais, vale lembrar, não foram levadas em consideração pelos I. Julgadores.
32. No presente caso, Ilustres Conselheiros, o débito foi devidamente declarado em DIPJ, a DCTF retificadora foi apresentada, o crédito consta dos sistemas da RFB como disponível e, ainda, foi comprovado por meio da apresentação de farta documentação.
33. Além disso, como visto, a DIPJ original já demonstrava o correto valor de IRPJ a pagar, declarado na DCTF retificadora.
34. No presente caso, Ilustres Conselheiros, a DCTF retificadora foi apresentada, o crédito consta dos sistemas da RFB como disponível e, ainda, foi comprovado por meio da apresentação de farta documentação. Repita-se, foram juntadas: (i) memória de cálculo, (ii) a escrituração contábil oficial devidamente assinada por profissional habilitado, cujos valores suportam aqueles declarados em DIPJ e (iii) comprovante de arrecadação.
35. No mesmo sentido são inúmeras as decisões do CARF, como por exemplo: (...)
37. Cumpre destacar, ainda, relevante precedente do CARF1, na ocasião da sessão de julgamento do processo administrativo 19740.901390/2009-48, relatado pela então conselheira Dra. Edeli Pereira Bessa. O julgamento versou sobre caso que guarda estreita similitude com o presente, pois uma das discussões envolvidas no direito creditório contemplou o não reconhecimento de direito creditório por ter o contribuinte retificado a sua DIPJ2, mas não a DCTF. (...)
39. A ementa sintetiza muito bem o fato de que a prestação de informações em obrigação acessória (DIPJ, DACON etc.) é elemento positivo para a confirmação do crédito apurado pelo contribuinte. Nesse sentido, a Relatora detalha no voto o seu raciocínio de maneira precisa e relevante. Veja-se: (...)
40. Isto é, houve o entendimento de que a DIPJ retificadora é instrumento apto a convalidar o direito creditório apurado pelo contribuinte, o que dizer, então, da própria DIPJ original que, no presente caso, já declarava o valor de IRPJ devido. Com a transmissão da DIPJ original, as Autoridades Fiscais já possuíam informações necessárias a, pelo menos, questionarem o contribuinte por maiores esclarecimentos acerca do direito creditório pleiteado. Neste sentido, inclusive, também foi o entendimento da Relatora do caso precedente analisado do CARF. (...)
41. O direito da Recorrente é cristalino, pois, repita-se (i) a DCTF retificadora foi recepcionada e processada; (ii) os sistemas da RFB demonstram de forma clara a existência do direito creditório; (iii) a memória de cálculo apresentada é suportada pela DIPJ; (iv) a DIPJ apresentada antes da emissão do Despacho Decisório, já demonstrava apuração correta do IRPJ e (v) o pagamento foi devidamente comprovado.
42. Não é demais lembrar a força probante dos livros empresariais, conforme disposto nos artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil e 967 do Regulamento do Imposto de Renda (�RIR�) de 2018, in verbis: (...)
44. Desta forma, conforme se pode demonstrar, a documentação juntada comprova o indébito pleiteado, que converge com as informações anteriormente apresentadas.
III.2. � Da prevalência do princípio da verdade material 
45. Ilustres Julgadores, tanto em sede de Manifestação de Inconformidade como até o presente ponto do presente Recurso Voluntário, foi demonstrada a realidade dos fatos, ou seja, a efetiva comprovação do direito creditório da Recorrente.
46. Assim, o Despacho Decisório, ao indeferir o Pedido de Compensação em virtude de genéricos fundamentos, viola diretamente os princípios da Verdade Material, da Razoabilidade e da Proporcionalidade.
47. Ora, o Princípio da Verdade Material impõe a observância da verdade factual em detrimento da meramente formal, evitando-se com isso que a legalidade da exigência seja colocada em risco.
48. Em face da extensa quantidade de elementos probatórios apresentados, demonstrando a efetiva existência do direito creditório, requer-se que a mera ausência de retificação da DCTF não seja impeditivo para a homologação da declaração de compensação, haja vista que todas essas informações foram esclarecidas através das declarações retificadoras. Ademais, os próprios sistemas da RFB processaram a DCTF retificadora e indicam a existência do crédito ora em debate.
49. Portanto, é possível notar que o procedimento adotado no Despacho Decisório, no sentido de indeferir o crédito pleiteado, afigura-se contrário à correta aplicação da legislação tributária, dado que não foi observado o Princípio da Verdade Material. (...)
53. A partir do exposto, é possível verificar ser o entendimento do CARF que os elementos materiais devem prevalecer sobre os aspectos formais. No caso em questão, por aplicação direta desse princípio, não se pode admitir, por consequência, que erro procedimental acarrete na desconsideração do direito creditório pleiteado.
54. Como se vê, o entendimento exposto no Despacho Decisório no sentido de não deferir o Pedido de Compensação afigura-se contrário à correta aplicação da legislação tributária, dado que não foi observado o Princípio da Verdade Material.
55. Também é importante evidenciar, por oportuno, os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade dos atos administrativos, visto que estes se constituem numa forma de limitar o poder discricionário da Administração Pública.
56. Em linhas gerais, o Princípio da Razoabilidade determina que a Administração Pública, ao atuar no âmbito de sua competência, não pode adotar providências segundo seu exclusivo entendimento, devendo calcar suas decisões e atividades no padrão legalmente vigente. (...)
58. De acordo com a Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública não pode ignorar princípios para desrespeitar direitos comprovadamente existentes. Ademais, é interessante notar que os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade foram legalmente alçados ao mesmo patamar dos princípios da legalidade, da ampla defesa, da moralidade, do contraditório.
59. Deste modo, ao indeferir o direito creditório, a Autoridade Fiscal não se ateve aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois, deixou de considerar que a própria RFB indica o processamento da DCTF retificadora, bem como a existência do direito ora pleiteado.
III.3. � Da Diligência 
60. Na remota hipótese de os Ilustres Conselheiros entenderem que os fundamentos expostos não são suficientes, por si só, para o cancelamento do Despacho Decisório e que, além disso, os documentos acostados ao presente PAF dependem de uma análise detalhada da RFB, a Recorrente aponta a necessidade de se converter o julgamento em diligência.
61. De início, cumpre ressaltar que a prova, genericamente considerada, tem por função a descoberta da verdade dos fatos. O julgamento, seja judicial ou administrativo, deve subsumir a lei ao fato. A aplicação correta da lei depende da veracidade dos fatos alegados ou deduzidos no curso do processo. A descoberta da verdade, elemento essencial à administração da justiça, impõe a produção de provas.
62. Com respaldo no disposto no art. 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72, a Recorrente requer que, na hipótese dos Ilustres Conselheiros entenderem que a documentação juntada aos autos deve ser detalhadamente analisada e/ou que análises adicionais devem ser realizadas, seja o julgamento convertido em diligência, para que se comprove o equívoco materializado por meio do Despacho Decisório ora combatido.
Para tanto, requer às Autoridades Fiscais que respondam aos seguintes QUESITOS: (...)
IV � DO PEDIDO 
64. Diante do exposto, a Recorrente requer o recebimento do presente Recurso Voluntario, para o seu integral provimento.
65. A Recorrente protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito e, ainda, pede que, caso os Doutos Conselheiros entendam necessário, que seja determinada diligência fiscal, tudo para comprovar os fatos acima descritos ou para contraditar as alegações que sejam feitas.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já constou no relatório, trata-se de discussão acerca do direito creditório informado na Declaração de Compensação nº 06468.54328.211211.1.3.04-4034, correspondente ao valor de R$ 7.996,16, a título de estimativa de IRPJ do mês de junho de 2009. Esse valor, conforme declarado na DCOMP, teria origem no DARF recolhido em 31/07/2009, no valor total de R$ 42.538,45. Porém, a contribuinte alega que o valor correto do débito de estimativa de junho de 2009 seria R$ 34.542,28, conforme DCTF retificadora transmitida após o Despacho Decisório.
Assim, a compensação não foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ manteve o despacho decisório nos seguintes termos:
�(...)
Dos limites do litígio O direito creditório reclamado pela interessada junto à DCOMP de nº 06468.54328.211211.1.3.04-4034 corresponde ao valor de R$ 7.996,16, como se vê na cópia de tela a seguir, extraída da fl. 51 dos autos:

Esse valor, segundo declarado na DCOMP, teria origem no DARF recolhido em 31/07/2009, no valor total de R$ 42.538,45:

A contribuinte alega que o valor correto do débito de estimativa de junho de 2009 seria R$ 34.542,28, conforme DCTF retificadora transmitida em 05/09/2013 (ver cópia de tela a seguir, extraído do sistema Portal DCTF da RFB), dias após ter sido cientificada do despacho decisório:

Ocorre, todavia, que na DCTF transmitida anteriormente (em 18/08/2009) à lavratura do despacho decisório, o débito confessado a título de estimativa de IRPJ do mês de junho de 2009 havia sido de R$ 42.538,45, como se vê na cópia de tela a seguir:

Ou seja, a interessada alega ter providenciado, em data posterior à da ciência do despacho decisório, a apresentação de DCTF retificadora, em que houve a redução do debito de R$ 42.538,45 para R$ 34.542,28. Tal circunstância, no seu entender, seria necessária e suficiente para convalidar a existência do crédito reclamado de R$ 7.996,16.
Ocorre que, como regra geral, a retificação apresentada após a ciência do despacho decisório não produz efeitos, conforme disposto, à época dos fatos, no art. 9º, §2º, da IN RFB nº 1.110/2010 (ver transcrição abaixo). Somente quando comprovada a ocorrência de erro de fato no preenchimento da DCTF, a restrição de que trata o §2º resta elidida pela norma de exceção prevista no §3º do mesmo artigo (redação conferida pela IN RFB nº1.177/2011), como se vê a seguir: (...)
Diante desse cenário, tem-se que a solução do litígio deve contemplar a verificação de eventual ocorrência de erro material no preenchimento da DCTF originalmente transmitida, bem como a análise da efetividade dos dados contidos na DCTF retificadora, que dão suporte, segundo a interessada, ao crédito reclamado de R$ 7.996,16.
Da análise do mérito 
As informações contidas nos autos e nos sistemas de controle da RFB não convalidam a tese de que teria havido mero erro material no preenchimento da DCTF originalmente apresentada. Pelo contrário, a análise dos elementos de prova disponíveis certifica não apenas a incompatibilidade entre informações contidas na DCTF retificadora e na DIPJ, mas também a inexistência de crédito de IRPJ de qualquer espécie, relativo ao ano de 2009. Senão, vejamos.
A contribuinte reclama que o valor do débito de estimativa do mês de junho de 2009 seria R$ 34.542,29. Esse valor de fato encontra-se registrado na DCTF retificadora apresentada em 05/09/2013 (ver cópia de tela acima) e na ficha 11 da DIPJ2010 (ver fl. 75). Todavia, os elementos presentes nos autos evidenciam uma séria impropriedade no cálculo desse débito. É possível verificar, tanto na DIPJ2010 (ver fl. 75), quanto no demonstrativo de cálculos de fl. 58, que a contribuinte computou indevidamente, na apuração da estimativa de junho, uma redução de R$ 21.504,61, supostamente relativa a estimativa de período anterior, como se vê nas cópia de tela a seguir:
Planilha de cálculos apresentada pela interessada (fl. 58)

Ficha 11 da DIPJ (fl. 75)

Em que pese o débito de R$ 21.504,61 esteja indicado na ficha 11 da DIPJ2010 (ver excerto a seguir), não foi localizado, nos sistemas da RFB, adimplemento ou mesmo confissão de dívida em DCTF correspondente a essa importância.

Nesse contexto, revela-se como indevida a redução de R$ 21.504,61 levada a efeito pela contribuinte na apuração do débito de estimativa de junho de 2009 e, em consequência, não há como admitir que o débito de estimativa de junho corresponda a valor distinto daquele declarado na DCTF originalmente transmitida em 18/08/2009.
Tal dissonância, por si só, já seria suficiente para embasar o desprovimento da manifestação de inconformidade, sob a premissa de que os elementos de prova carreados aos autos pela interessada não se apresentam como suficientes para comprovar a eventual existência de erro material na DCTF originalmente apresentada, que acusava um débito de R$ 42.538,45, relativamente à estimativa de junho, conforme descrito acima.
Todavia, merece ainda registro que a análise das parcelas que compuseram o saldo negativo de R$ 77.711,92, indicado na ficha 12A da DIPJ2010 (ver cópia de tela a seguir, extraída da fl. 79 dos autos), também revela severas dissonâncias.

Conforme discriminado no anexo ao presente voto, tem-se que os sistemas de controle da RFB certificam a efetividade de recolhimentos de estimativa e de retenções de IRRF, no curso do ano de 2009, no valor total de R$ 172.594,08 (incluído nesse montante o recolhimento de R$ 42.538,45 sob litígio), enquanto os valores declarados pela contribuinte nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ2010 refletem um montante significativamente superior: R$ 589.149,60. De vez que o IRPJ devido ao final do período de apuração anual foi de R$ 511.437,68 (soma das linhas 01 e 02 da ficha 12A), não há como concluir que tenha havido pagamento a maior de parcelas de estimativa, em relação a nenhum dos períodos de apuração mensal, e nem mesmo apuração de saldo negativo de IRPJ ao final do ano de 2009. Esse conjunto de circunstâncias, pois, certificam a improcedência da tese da interessada.
Assim sendo, e tendo em vista a ausência de comprovação quanto à existência de pagamento indevido ou a maior no caso concreto, voto por negar provimento à manifestação de inconformidade�.
Por sua vez, a Recorrente, em seu recurso voluntário, ratificou as informações e argumentos constantes na manifestação de inconformidade e apresentou documentos, quais sejam, memória de cálculo, comprovante de arrecadação, escrituração contábil, para comprovar o alegado visando suprir a ausência documental constatada pela DRJ na decisão recorrida. 
Assim sendo, dialogando com o acórdão de piso, a Recorrente trouxe aos autos documentos comprovando que, realmente, apurou débito em valor inferior ao pago e declarado na DCTF original.
Importante destacar que a retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, documentação contábil e fiscal.
Ademais, a Súmulas CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso sob análise.
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório complementar, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente.
Destaque-se  mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Deste modo, em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal. A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38. É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/1999. 
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou os documentos necessários para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Ademais, indefiro o pedido de diligência/perícia já que estes não serve para suprir a deficiência no cumprimento do ônus da contribuinte de apresentar os elementos probatórios necessários para dar suporte à constituição do direito ao crédito pleiteado. 
Desta forma, afigura-se desnecessário o pedido de diligência em questão, principalmente, porque no presente caso, entendo que a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF, apresentando os documentos necessários para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão .
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicagcdo das determinagdes da Parecer Normativo COSIT n°
2/2015 e Simula CARF n° 164, mas sem homologar a compensacéo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acorddo de n°® 10-68.146, proferido, em 28
de fevereiro de 2020, pela 12 Turma da DRJ/POA, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditério sob o argumento de
auséncia de comprovacao de sua liquidez e certeza.

Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o
relatorio que apoiou o acordao de piso, complementando-o mais adiante:

“Trata-se de manifestacdo de inconformidade contra despacho decisorio que ndo
reconheceu direito creditério relativo a pagamento indevido ou a maior e, em
consequéncia, ndo homologou a compensacdo correspondente. Reproduzo a seguir
imagem dos campos 1 a 3 do despacho decisério, que permitem visualizar os elementos
essenciais do objeto do litigio.

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP) NOME/NOME
06.956.872/0001-04 [TAIPAVA EMPREITADA DE LAVOR E ENGENHARIA LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER(DCDHP
PER/DCOMP. DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO |

06468.54328.211211.1.3.04-4034 2371272011 Pagamento Indevido ou  Maior 18470-902.961/2013-11

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Aa o di brio es 0 valor do "crédita or

o no PER/DCOM?,

na PER/DCOMP
quitacio de débit

10 PER/DCOMP.

40 DARF diseriminada no PER/DCOMP

[Periona o aruracAa [cooico o recerma [VALOR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADAGAD |
[s0roerz005 e 253805 3170772008 |

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO(DB)

5881241571 42.538,45Db: cbd 2362 PA 30/06/2009 42.538,45

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR TOTAL 42.538,45

Dignte da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO & compensagio declarada
Valor devedor consolidad a0s aébitos i para pagamento até 30/08/2013.

RGP Tuca riros
zo775] | e
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O crédito reclamado no PER/DCOMP diz respeito a pagamento a maior de estimativa
de IRPJ (cdd. 2362), supostamente havido por ocasido do recolhimento de R$
42.538,45, realizado em 31/07/2009.

O nao reconhecimento do direito creditdrio levado a efeito pela autoridade fazendéria
deveu-se a constatacdo de que o crédito do pagamento teria sido totalmente utilizado
para quitacdo de débito anteriormente declarado pela contribuinte.

Na manifestagdo de inconformidade, a interessada informa que o débito fora
originalmente declarado a maior. Informa ter apresentado DCTF retificadora e apresenta
demonstrativos de calculo que supostamente confirmam a sua tese. Solicita a revisdo do
despacho decisério”.

Por sua vez, 1* Turma da DRJ/POA manteve a decisdo recorrida e julgou a
manifestacdo de inconformidade improcedente sob o argumento de que, como ndo se
encontravam nos autos elementos para verificacdo da certeza e da liquidez do crédito pleiteado,
este ndo foi reconhecido.

A Recorrente foi intimada do acérddo da DRJ e, inconformada com a decisao,
apresentou recurso voluntario, destacando em sintese:

“(..)
Il - DOS FATOS

3. lustres Julgadores, a Recorrente, é pessoa juridica optante pela tributagdo do Imposto
de Renda Pessoa Juridica (“IRPJ”) e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido
(“CSLL”) pelo regime de apurag@o do Lucro Real.

4. Como constatou pagamento a maior de IRPJ, a ora Recorrente apresentou a
Declaragdo de Compensagéo (“DCOMP”), para compensacao do crédito.

5. Todavia, a ora Recorrente foi surpreendida com a ciéncia do Despacho Decisorio que
ndo homologou a DCOMP n° 06468.54328.211211.1.3.04-4034 apresentada &
Secretaria da Receita Federal do Brasil (“RFB”).

6. De acordo com o Despacho Decisério, a RFB ndo teria identificado o direito
creditério pleiteado, pois, “A partir das caracteristicas do DARF discriminado no
PER/DCOMP  acima identificado, foram localizados um ou  mais
pagamentos(...)”,conforme abaixo apresentado:

Tela 01 — Despacho Decis6rio

Caracteristicas ¢o DARF discriminada no PER/DCOMP

[PERIODO DE APURACAD |coo1G0 DE RECEITA |vALOR TOTAL DO DARF |DATA DE ARRECADAGAO |
|30/06/2009 |2362 | 42.538,45|31/07/2009 |

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DEBITO(DB)

5881241571 42.53B,45|Db: cdd 2362 PA 30/06/2009 42.538,45

NUMERO DO PAGAMENTO VALDR ORIGINAL TOTAL VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR TOTAL 42.538,45

Diante da inexisténcia do crédito, NAD HOMOLOGO & compensacio declarada.
i C

Valor deveder ¢ lidada, cor ite 305 débitos indevid, t

ados, para pagamento até 30/08/2013.

[PRiCIPAL [MuLTa [uros
2.077,52| 415,50 576,92
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7. Assim, em virtude de o valor pleiteado do crédito (IRPJ) de estimativa do més de
junho de 2009, nos sistemas da RFB, constar inicialmente alocado para a extin¢do de
um débito, o direito creditério foi indeferido e ndo homologada a compensacéo.

8. Diante da ndo homologacdo, foi apresentada Manifestacdo de Inconformidade
contendo documentacdo que demonstra a existéncia do crédito tributario, a saber: (i)
memoria de calculo, (ii) comprovante de arrecadacdo; (iii) Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (“DCTF”) original e retificadora; (iv) Declaragdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”) original; e (v) Balancete
assinado por profissional habilitado.

9. Todavia, foi proferida decisdo pela DRJ em Porto Alegre que indeferiu a
Manifestacdo de Inconformidade alegando, em sintese, que:

(i) a DCTF retificadora foi recepcionada ap6s a emissao do Despacho Decisério,
e como regra geral, ndo produz efeitos, salvo se comprovada a ocorréncia de erro
de fato no seu preenchimento;

ii) as informacdes contidas nos autos e nos sistemas de controle da RFB néo
convalidam a tese de que teria havido mero erro material no preenchimento da
DCTF originalmente apresentada;

(iii) auséncia de comprovacdo quanto a existéncia de pagamento indevido ou a
maior no caso concreto.

10. Entretanto, conforme sera demonstrado a seguir, o referido acorddo ndo deve ser
mantido, sendo necessario o provimento do presente Recurso Voluntdrio com a
consequente homologacdo da compensagéo declarada ora em discusséo.

11l - DO DIREITO
I11.1. — Da Existéncia do Direito Credit6rio

11. Como citado, consta do Despacho Decisério que a Recorrente ndo teria direito a
compensacdo em razdo da inexisténcia de crédito, bem como, do Acérddo proferido
verifica-se as supostas auséncias de liquidez e certeza quanto ao pagamento a maior de
tributo.

12. No Acdrddo, a Turma de Julgamento entendeu que os elementos de prova juntados
aos autos pela Recorrente ndo seriam suficientes para comprovar a existéncia de seu
direito creditério.

13. De outro lado, entende a Recorrente que os elementos de prova juntados, por
exemplo, a memoria de célculo e balancete assinado por profissional habilitado, sdo
provas que deveriam ter sido levadas em conta pela autoridade julgadora para a busca
da verdade material.

14. No presente caso, o |. Julgador afirma ter identificado, a partir da DCTF retificadora
— apresentada ap6s o Despacho Decisorio — e da ficha 11 da DIPJ 2010, o montante de
R$ 34.542,29 referente a estimativa de IRPJ de junho/2009, valor este entendido como
correto pela Recorrente. No entanto, defende que, por forca do art. 92, §2°, da IN RFB n°
1.110/2010, ndo seria possivel admitir que essa DCTF retificadora produza efeitos,
salvo se comprovada a ocorréncia de erro material, quando do seu preenchimento,
conforme §3° do mesmo dispositivo legal.

15. Adicionalmente, questiona o calculo desse débito (junho/2009), indicando ter
havido indevida reducgdo do valor referente a estimativa de janeiro/2009, alegando que
ndo foi identificado no sistema da RFB o seu adimplemento.



FI.5do Ac6rddo n.° 1003-002.991 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 18470.902961/2013-11

16. Vejamos a tela a seguir que reproduz a memoria de calculo, e evidencia 0 montante
que, segundo consta do Acérdao ora combatido, ndo deveria ter reduzido a estimativa
de junho/2009:

Tela 02 — Meméria de Calculo

PLANILHA - Demonstracdo do Lucro Real
ITAIPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA.

IRPJ

Nalureza des Ajustes 1 bneiedd | foworeds | mugeos | wues | mewod | jemwor |

Lucs (Prebsa] Akes do inpests de Rends 1341204 |157.048,2) (s (3322549 PO 38836

-“... a.. - ;' e et e S04y e

1) Luee Antes dis Companuagies 1343124 [157.048,20 Wwaas1e (2543 [SEcREER DY 383935
11 Companaaphos de Ponjps e Fopcnis 4219251 11¢031,01
1) Lz Rl Proass Fissl UNIBE OO ImSe @8GRIy MW
riAacanoms W e 6@ Bm w0 . 180
Fllwestodefeodaonal CTqom - . T LT T
UsieAdocd ____ _ ____ WONN_ GORM 0NN a000 W00 rAooom
i< B0 oo Cikcdopora Cclodo Adoonal 740188 . 5 151,087 5%
CMoanrsod T e T TR e men _ge oo
o) oo de Pende Adional " " s T Lo ESSS V TRRRRRET V. ¥, T
"] ryeste de Resde Apwade ne Porade 219400 . . - - S06059
| R.Devido per Extimatva 5048 2506 1150461 nHE 2150461

L T

(=) LR Devids {11504 50) 11 50460 @158y LESTE LY aLoNn
Y R A B e . (T R e R e e R
FeROCOMO T

(=) | R & Recolr oefo Lucro Real 0083 0 ™ 4 a0 01 S04 R 24 S R\ 191 S0 kY U N

17. De fato, como informado em Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente néo
procedeu a retificacdo de sua DCTF antes de proceder & compensacgdo do crédito em
andlise, no entanto, diferentemente do que quer fazer crer o Acordao recorrido, era
possivel & Autoridade Fiscal identificar a existéncia de diferenca entre o montante
recolhido via DARF, e aquele declarado em DIPJ original.

18. Ora, se de um lado a DCTF original apresentava um montante apurado de IRPJ
referente & junho de 2009 de R$ 42.538,45 — valor igual aquele recolhido em DARF —
de outro a DIPJ original j& apresentava em sua Ficha 11, referente a junho de 2009, o
correto valor de imposto a pagar declarado apds retificacdo, qual seja R$ 34.542,29.
Vejamos a tela abaixo, extraida da Ficha 11 “Calculo do Imposto de Renda Mensal por
Estimativa”, da DIPJ original:
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Tela 03 — DIPJ Ficha 11 - Junho

Discriminagao Junho
FORMA DE DETERMINAGAD DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balange ou Balancets de Suspensio ou Redugao
[01Base de Caleulo do Imposto de Renda 27218755 |
IMPOSTO DE RENDA AFURADO
02.A Aliquota de 15% 40.828,13
03 Adicional 1521876
0. Dilerenga de IR Devida peda Mudanga de Coeliciente & Receita Bruta i 0,00
DEDUCOES
05.[-)Dedugles de Incentives. Fiscais 0.00
06.{-)imp. de Aenda Devido em Mesas Anteriores 21 504,60
07 {-)imp. e Fenda Retido na Fonbe 000
0B {-)imp. Page no Ext, & Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0.00
03.[-}IR Aetido na Fonta por OrgSos Aul e Fund. Fed, (Lei n? 8.43071996) 0,00
10.[-}IR Aetido na Fonta pf Demais EnL da Adm. Pib. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
11.{-}imp. de Aenda Pagn & Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 1}
12IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 34 Elz,g-]
MOA A PAGAR DE SCP 0,00

19. Ainda, importante demonstrar que, de acordo com o0s sistemas da RFB, a retificagdo
da DCTF néo ficou retida em malha. Isto &, pelos critérios de analises da propria RFB, a
retificacdo apresentada ndo continha indicios de irregularidades que demandariam
maiores esclarecimentos.

20. Tal informacdo se depreende do demonstrativo de disponibilidade do crédito,
consultado pela Recorrente no Centro Virtual de Atendimento — e-CAC —, e que
confirma a existéncia de um saldo disponivel no montante de R$ 7.996,17, que
corresponde & diferenca entre R$ 42.538,45 — valor recolhido mediante DARF — e R$
34.542,29 — valor constante da DIPJ original, apresentada antes do envio da DCOMP, e
da DCTF retificadora, como se vé da tela abaixo:

Tela 04 — Demonstrativo de disponibilidade do crédito

Taular (Aces:
Responsavel Leg

Comprovante de Arrecadacgac
Contribuinte

CNPJ. 06.956.872/0001-04
Nome: ITAIPAVA EMPREITADA DE LAVOR E ENGENHARIA LTDA

Saldo Disponivel da Arrecadacao Localizada

Valor Documento Saldo Disponivel
Prncipal 4253845 799617
Multa
Juros
Total 4253845 799617

21. Assim, vislumbra-se que os sistemas da RFB demonstram que o direito creditério da
Recorrente esta disponivel, isto €, a propria RFB entende pela existéncia do crédito,
sendo, portanto, totalmente indevida a ndo homologacdo da compensagdo declarada.

22. Veja-se, os sistemas da RFB, os quais, frise-se sdo mundialmente reconhecidos pela
sua inteligéncia, diante de todos os seus pardmetros de cruzamento de informagdes,
recepcionou e processou a DCTF retificadora e, consequentemente, reconheceu o direito
creditdrio ora em debate.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-002.991 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 18470.902961/2013-11

23. Ainda que o prdprio sistema da RFB indique a existéncia do crédito, é de se repisar
inicio do processo, acostou a sua
escrituracdo contabil, que suporta sua demonstracdo do resultado, assim como sua
meméria de calculo. Ambas estdo em consonancia com a DIPJ original e todos esses

que, no presente caso a Recorrente, desde o

arquivos foram juntados em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

Abaixo, encontram-se as telas dos mesmos, com as respectivas informacdes destacadas,

observando ainda a Tela 3, Ficha 11 da DIPJ, ja apresentada:

Tela 05 - Ficha 07A da DIPJ

MINISTERIO DA/FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

DECLARAGAO DE INFORMAGOES

DIPJ 2010
CNP.I Ufz 956.872/0001-04 ND:0D01065050
Ficha O?A Demonstragio du Resultado - Critérios em 31.12.2007 - PJ em Gela»l
Discriminagio Valor
01.Receita de Exponagao Direla de Mencadonas e Produlos 0,00
02.Recaita de Vendas de Mercedaias e Prod.a Comil Expart.c/Fim Espec_Export. 0,00
03.Recaita de Venda de Produtas e Fabrcagdo Prdpaa no Mercado Interna 0,00

4 Feceila da Fevends de Mergadoriag no Mergade Inlgme
05.Recaita de Presiagio de Serviges - Mercade Interno

33213341, TE

Tela 06 — Balancete — Total Receita Bruta de Vendas e/ou servigos

=l

L 700¥=17, mﬁm
3321331, 73- 33,213, 341,73~ 0,00 ,‘
33,213,341, 73 31,213,341, 73- 0,00 4r
33,213,341, 73- 33.213,341,73- 0,00 e
33.213.341,73- 33.213,341,73- 0,00 2

Tela 07 - Ficha 07 da DIPJ

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DECLARAGAO DE INFORMACOES
ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

Diseriminagio

DIPJ 2010
CN P06 858, 6?2 000104 ND:0001085050
Fi:'ha 07TA - Demnnslragéo do Resultado - Critérios em 31.12.2007 - P.l em Geral
o Walar
51.(-)Despesas Decorrentas de Ajustes a Valor Presente
52 [-JPerdas Decorrenies Tasle Recupar Imabiliz. & Intangivel
53.(-}Desp. Decorrentes Oulros Ajustes Padrbes Intesm. Cortab.

541 UCRD OPERACIOMAL 2514,454,32
55 Receitas Alen_ Bens Direilos irvesl. bnob.e Intangivel 0,00
S6.0anhos de Capilal p'Variagdo Percentual em Parlic. Societana Avaliada p/PL 0,00
57.Oulrae Receilaz Mo Relacionada s nag Linhas Aneriores 544,533,45
58.(-yValor Contdbd dos Bens e Direitos Alienados 0.00
59.[-}Perdas de Capilal p/Variagdo Percent. em Partic ia Aval. pPL 0,00
0. (-pOuiras Despesas Nao Relacionadas nas Linhas Aneiores 000

B1.AESULTADOD DO PERIDDO DE APURAGAC 3.058.987,77
B2 (-WFarticipacdes de Debénlures 000
83.(-)Farticipagdes da Empregados 0,00
84 {)Partic. Adminiiradores e Partes Beneliciinas 0.00
55.(-)Contrib. p/ Assisténcia ou Previd. de Empregados 0.0

§5.LUCRO LIQUIDO ANTES DA CELL
&7.(-)Contribulgie Soclal sobre o Lucro Liguide 268.423.05

68,LUCRO LIQUIDO ANTES DO 1RPA

68.{-)Frovaan para o imposto de Renda
7o.LUCHRD LicUIDo 0O PEAIODO DE APURAGAD

2.780.558,72

Tela 08 — Balancete — Resultado do Exercicio

| nai Thxr

i 1 besultade do Buarclels — - e ——
2.269.821,84
22.791,50

e [owins | wimiwtin] s

2.26%.821,84
22.791,50

F‘

{0476 0001 3500101 00 R AFE1EE

l gu I Ajuste Fieo, = §
AR ——

| 2,292,613, 34

2.292 613,34 |

L ] Pesultade do Erescicis
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Tela 09 — Meméria de Calculo

PLANILHA - Demonstracao do Lucro Real

ITAIPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA, 476 CNPJ: 06.956.872/0001-04

= |

IRPJ ey
Waaree for B s [ frersts | fvewns® | nugete | wadd mis | jrbodd | oot | weibdd | semsbiodd | sebedd | nowrtindd | cesstrodd | Awws v

Lice oo dekes e mpoms 0 R DOIGH QUM ARG SR RN | s I MAAT L LIS I SRR 0T ulm,n'
e - e e
L SR = <1
) =

[ Laisn s doe Compmmnien IMIGH PEAAH @RI Gnzney oy Mo FLITE

SELSH UM LTSN SIIRT RGBT

BTy g

1) Comparanjton cu “rijudes Fases s meeren NN Desn s a1 RE U mmn LR AT

7 Lovw v Projocs Pl MRS e wain cnzsen  ommse [miwrs | mesen asan SIS LMD SBONG 20T LR
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24. Neste sentido, conforme se pode verificar da documentacdo previamente
apresentada (memdria de célculo, comprovante de arrecadagdo, escrituracdo contébil
assinada por profissional legalmente habilitado), a Recorrente realmente apurou débito

em valor inferior ao pago e declarado na DCTF original.

25. Vale dizer que a escrituracdo contabil sequer foi analisada pela turma julgadora.

26. Além disso, como argumento complementar, os I.

Julgadores entenderam ter sido

indevida a reducdo, no céalculo da estimativa de IRPJ de junho/2009, do montante
referente a antecipacdo de janeiro por ndo ter sido constatado o pagamento da referente

estimativa. Ou seja, pretendeu-se impedir o acesso

da Recorrente ao seu direito

creditério analisando-se periodo que ndo é objeto do pedido de compensacao formulado
e, ao concluir que, supostamente, ndo houve recolhimento, a Turma Julgadora entendeu
por bem manter a ndo homologacéo da compensacdo que utilizou crédito de valor pago

a maior.

27. O julgamento extra petita viola o principio da seguranga juridica e do devido
processo legal. No entanto, a fim de ndo restar qualquer divida quanto a certeza e
liquidez do direito creditério ora em andlise, a Recorrente apresenta no Anexo 2 do
presente recurso, e na tela abaixo, o comprovante de arrecadacdo da estimativa de

janeiro de 2009:
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Tela 10 - Comprovante de Arrecadacao referente a janeiro/2009

@ Ministério da Fazenda @ Receita Federal

Comprovante de Arrecadacdo

Comprovarnes oue consta N0z Sstamas de cortrele da Recata Federat do Bracil regizino de Anccadagie (DARS) com oz
caractarizicas caANe:

06.956. 072'0001-04' MFAVA EMPREITADA DE LAVOR E ENGENHARIA
momoogl l 27!021‘2003 [ 10142203503003804,

Composigao do Documento de Arrec

Codigo  Deserigan Prirespal Wi Juroz Tetal
[y IRP) . OO0 LACAL DEMAS CST MDEAL 20080040 422468 oy AN
Totsis 20 o6eas casiss a0 7y 246035

E;L‘CO SAFRA S A ] [ﬂ-““n 29110I2010]
= I ooas)(— 000 )

Comprovarte ombdo 3z 10:1657 oo 0510020 rerarod de Sraziia), scb o codigo oo contoic
1683.743. odac. 7dan ¢42b.0354 20fe 3254

A anerticidace dese corprovae deverd ser confrnada na Feemet 00 endersgn
PO e eCelia te2encia gov e

Cormgroverte emitido com bese no ADE Coniurto Cotec/Coret 1”02, de 07 de novembro de 2006,

Tela 11 - DIPJ 2010 Ficha 11 — Janeiro

MINISTERIO DA FAZENDA | DECLARAGAO DE INFORMAGOES

SECRETARIA DA REGEITA FEDERAL DO BRASIL ECONGMICO-FISGAIS DA PESSOA JURIDICA
DIPJ 2010

CHPJ.06.956.572/0001-04 ND:0001085050

Ficha 11 = Calculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa

Discriminagio Janeira

FORMA DE DETERMINAGAQ DA BASE DE CALCULO DO IMPCSTO DE RENDA
Cam Base em Balango ou Balancete e Suspensan ou Regugio

01.Base de Calculs do Imposto de Renda Bd.018,43
IMPOSTO DE RENDA APURADD
02.A Aliguota de 15% 14,102,768
03.Adicional T.401,84
04.Diterenga de IR Devida pele Mudangs de Coeficiente s/ Receila Brula 0.00
DEDUGAES
05.(-)Dedugdes de ircentivos Fiscais 0.00
B5.(-)lmp. de Renda Devido em Mases Anteriores
07.(-)imp. de Renda Fstido na Fome 1,441,18
048.(-)lmp. Pago no Ext s/ Lucros, Rend. e Garhos de Caphal 0,00
03.(-)IR Relido na Fore por Orgaos Aul e Fund. Fed. (Lei n' 5.430/1986) .00
10.(-)IR Aetido na Foma pf Demaia Ent. da Adm. Pib. Fed_ (Lei n® 10.833/2003) 0,00
11.{-)lmp. de Renda Pago s! Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
| 12 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 20.063.41 I
13 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

28. Ou seja, ao contrario do quanto disposto pelos I. Julgadores, a estimativa mensal de
imposto de renda, apurada no més de janeiro, foi devidamente paga, conforme
comprovante de arrecadacdo apontado.
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29. Vale dizer que ainda que a estimativa de janeiro ndo tivesse sido devidamente
liguidada, ndo caberia alegar auséncia de pagamento a maior em junho/2009 em
decorréncia desse fato, devendo ter sido ele analisado em discussdo propria quando, ao
final, se concluiria pela necessidade ou ndo de seu pagamento. O calculo da recorrente
em nenhum momento pode ser considerado incorreto ao deduzir, na apuracdo de uma
estimativa, o montante de IRPJ a pagar identificado em estimativa anterior.

30. O mesmo pode-se dizer quanto a alegacdo de inconsisténcia no saldo negativo da
Recorrente. Ora, os I. Julgadores da DRJ acabam por misturar os temas e informar sobre
saldo negativo, que sequer é objeto do presente processo, o qual trata de pagamento a
maior da estimativa de junho/2009. Sendo assim, a Recorrente deixa de apresentar
qualquer documento relativo ao saldo negativo, tendo em vista ndo ser essa a discussao
No presente pProcesso.

31. Desta forma, por todo exposto, as informacBes prestadas encontram respaldo em
obrigacdo acessoria entregue pela Recorrente a propria RFB, conforme demonstrado,
além da respectiva documentacdo contabil, as quais, vale lembrar, ndo foram levadas
em consideragdo pelos I. Julgadores.

32. No presente caso, llustres Conselheiros, o débito foi devidamente declarado em
DIPJ, a DCTF retificadora foi apresentada, o crédito consta dos sistemas da RFB como
disponivel e, ainda, foi comprovado por meio da apresentacdo de farta documentacéo.

33. Além disso, como visto, a DIPJ original j& demonstrava o correto valor de IRPJ a
pagar, declarado na DCTF retificadora.

34. No presente caso, llustres Conselheiros, a DCTF retificadora foi apresentada, o
crédito consta dos sistemas da RFB como disponivel e, ainda, foi comprovado por meio
da apresentacdo de farta documentagdo. Repita-se, foram juntadas: (i) meméria de
calculo, (ii) a escrituracdo contabil oficial devidamente assinada por profissional
habilitado, cujos valores suportam aqueles declarados em DIPJ e (iii) comprovante de
arrecadacao.

35. No mesmo sentido séo inlimeras as decisdes do CARF, como por exemplo: (...)

37. Cumpre destacar, ainda, relevante precedente do CARF1, na ocasido da sessdo de
julgamento do processo administrativo 19740.901390/2009-48, relatado pela entdo
conselheira Dra. Edeli Pereira Bessa. O julgamento versou sobre caso que guarda
estreita similitude com o presente, pois uma das discussdes envolvidas no direito
creditério contemplou o ndo reconhecimento de direito creditdrio por ter o contribuinte
retificado a sua DIPJ2, mas ndo a DCTF. (...)

39. A ementa sintetiza muito bem o fato de que a prestagdo de informacBes em
obrigacdo acessdria (DIPJ, DACON etc.) é elemento positivo para a confirmacdo do
crédito apurado pelo contribuinte. Nesse sentido, a Relatora detalha no voto o seu
raciocinio de maneira precisa e relevante. Veja-se: (...)

40. Isto é, houve o entendimento de que a DIPJ retificadora é instrumento apto a
convalidar o direito creditério apurado pelo contribuinte, o que dizer, entdo, da propria
DIPJ original que, no presente caso, ja declarava o valor de IRPJ devido. Com a
transmissdo da DIPJ original, as Autoridades Fiscais ja possuiam informagdes
necessarias a, pelo menos, questionarem o contribuinte por maiores esclarecimentos
acerca do direito creditorio pleiteado. Neste sentido, inclusive, também foi o
entendimento da Relatora do caso precedente analisado do CARF. (...)

41. O direito da Recorrente € cristalino, pois, repita-se (i) a DCTF retificadora foi
recepcionada e processada; (ii) os sistemas da RFB demonstram de forma clara a
existéncia do direito creditorio; (iii) a memoria de calculo apresentada é suportada pela
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DIPJ; (iv) a DIPJ apresentada antes da emissdo do Despacho Decisdrio, ja demonstrava
apuracdo correta do IRPJ e (v) o pagamento foi devidamente comprovado.

42. Ndo é demais lembrar a forca probante dos livros empresariais, conforme disposto
nos artigos 378 e 379 do Cddigo de Processo Civil e 967 do Regulamento do Imposto
de Renda (“RIR”) de 2018, in verbis: (...)

44. Desta forma, conforme se pode demonstrar, a documentacdo juntada comprova o
indébito pleiteado, que converge com as informac@es anteriormente apresentadas.

111.2. — Da prevaléncia do principio da verdade material

45. llustres Julgadores, tanto em sede de Manifestacdo de Inconformidade como até o
presente ponto do presente Recurso Voluntario, foi demonstrada a realidade dos fatos,
ou seja, a efetiva comprovacdo do direito creditério da Recorrente.

46. Assim, o Despacho Decisoério, ao indeferir o Pedido de Compensacdo em virtude de
genéricos fundamentos, viola diretamente os principios da Verdade Material, da
Razoabilidade e da Proporcionalidade.

47. Ora, o Principio da Verdade Material impde a observancia da verdade factual em
detrimento da meramente formal, evitando-se com isso que a legalidade da exigéncia
seja colocada em risco.

48. Em face da extensa quantidade de elementos probatérios apresentados,
demonstrando a efetiva existéncia do direito creditorio, requer-se que a mera auséncia
de retificacdo da DCTF ndo seja impeditivo para a homologacdo da declaracdo de
compensagdo, haja vista que todas essas informagfes foram esclarecidas através das
declaracdes retificadoras. Ademais, os proprios sistemas da RFB processaram a DCTF
retificadora e indicam a existéncia do crédito ora em debate.

49. Portanto, é possivel notar que o procedimento adotado no Despacho Decisério, no
sentido de indeferir o crédito pleiteado, afigura-se contrério a correta aplicacdo da
legislacdo tributéria, dado que néo foi observado o Principio da Verdade Material. (...)

53. A partir do exposto, é possivel verificar ser o entendimento do CARF que 0s
elementos materiais devem prevalecer sobre os aspectos formais. No caso em quest&o,
por aplicacdo direta desse principio, ndo se pode admitir, por consequéncia, que erro
procedimental acarrete na desconsideracdo do direito creditorio pleiteado.

54. Como se V&, o entendimento exposto no Despacho Decisério no sentido de ndo
deferir o Pedido de Compensagdo afigura-se contrério a correta aplicacdo da legislacéo
tributaria, dado que néo foi observado o Principio da Verdade Material.

55. Também é importante evidenciar, por oportuno, os Principios da Razoabilidade e da
Proporcionalidade dos atos administrativos, visto que estes se constituem numa forma
de limitar o poder discricionario da Administragdo Pablica.

56. Em linhas gerais, o Principio da Razoabilidade determina que a Administracdo
Publica, ao atuar no ambito de sua competéncia, ndo pode adotar providéncias segundo
seu exclusivo entendimento, devendo calcar suas decisdes e atividades no padrdo
legalmente vigente. (...)

58. De acordo com a Lei n° 9.784/1999, a Administracdo Pudblica ndo pode ignorar
principios para desrespeitar direitos comprovadamente existentes. Ademais, é
interessante notar que os Principios da Razoabilidade e da Proporcionalidade foram
legalmente alcados ao mesmo patamar dos principios da legalidade, da ampla defesa, da
moralidade, do contraditério.
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Voto

59. Deste modo, ao indeferir o direito creditorio, a Autoridade Fiscal ndo se ateve aos
principios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois, deixou de considerar que a
prépria RFB indica o processamento da DCTF retificadora, bem como a existéncia do
direito ora pleiteado.

111.3. — Da Diligéncia

60. Na remota hipotese de os llustres Conselheiros entenderem que os fundamentos
expostos ndo sdo suficientes, por si s6, para o cancelamento do Despacho Decisorio e
que, além disso, os documentos acostados ao presente PAF dependem de uma analise
detalhada da RFB, a Recorrente aponta a necessidade de se converter o julgamento em
diligéncia.

61. De inicio, cumpre ressaltar que a prova, genericamente considerada, tem por funcao
a descoberta da verdade dos fatos. O julgamento, seja judicial ou administrativo, deve
subsumir a lei ao fato. A aplicacdo correta da lei depende da veracidade dos fatos
alegados ou deduzidos no curso do processo. A descoberta da verdade, elemento
essencial & administragdo da justica, impde a produgdo de provas.

62. Com respaldo no disposto no art. 16, inciso IV, do Decreto n® 70.235/72, a
Recorrente requer que, na hipotese dos llustres Conselheiros entenderem que a
documentacdo juntada aos autos deve ser detalhadamente analisada e/ou que anélises
adicionais devem ser realizadas, seja o julgamento convertido em diligéncia, para que se
comprove o equivoco materializado por meio do Despacho Decisorio ora combatido.

Para tanto, requer as Autoridades Fiscais que respondam aos seguintes QUESITOS: (...)
IV — DO PEDIDO

64. Diante do exposto, a Recorrente requer o recebimento do presente Recurso
Voluntario, para o seu integral provimento.

65. A Recorrente protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em
direito e, ainda, pede que, caso os Doutos Conselheiros entendam necessério, que seja
determinada diligéncia fiscal, tudo para comprovar os fatos acima descritos ou para
contraditar as alegacfes que sejam feitas.

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
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Conforme ja constou no relatorio, trata-se de discussao acerca do direito creditorio
informado na Declaragdo de Compensagao n® 06468.54328.211211.1.3.04-4034, correspondente
ao valor de R$ 7.996,16, a titulo de estimativa de IRPJ do més de junho de 2009. Esse valor,
conforme declarado na DCOMP, teria origem no DARF recolhido em 31/07/2009, no valor total
de R$ 42.538,45. Porém, a contribuinte alega que o valor correto do débito de estimativa de
junho de 2009 seria R$ 34.542,28, conforme DCTF retificadora transmitida apés o Despacho
Decisorio.

Assim, a compensacdo ndo foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ
manteve o despacho decisorio nos seguintes termos:

“(..)

Dos limites do litigio O direito creditdrio reclamado pela interessada junto 8 DCOMP
de n® 06468.54328.211211.1.3.04-4034 corresponde ao valor de R$ 7.996,16, como se
vé na copia de tela a seguir, extraida da fl. 51 dos autos:

PER/DCOMP 4.6

06.956.872/0001-04 Pagina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior 00300645

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Numerc do Processo: . W = Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N° do PER/DCOMP Inicial:

N® do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ: 3 5 / -
Situagdo Especial:

Data do Evento: VAR Percentual:
Grupc de Tributo: IRPJ Data de Arrecadagdo: 31/07/2009
Valor Original do Crédito Inicial 7.996,16
Crédito Original na Data da Transmissio 7.996,16
Selic Acumulada 23,96%
Crédito Atualizado 9.912,04
Total dos débitos desta DCOMP 3.094,46
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 2.496,34
Saldo do Crédito Original 5.499,82

Esse valor, segundo declarado na DCOMP, teria origem no DARF recolhido em
31/07/2009, no valor total de R$ 42.538,45:

BER/DCOMP 4.6

06.956.872/0001~04 Pagina 3

Darf IRPJ 00300645

01.Periodo de Apuracdo: 30/06/2009
CHPJ: 06.956.872/0001-04
Codigo da Receita: 2382
M® de Referédncia:
Data de Vencimento: 31/07/2008

Valor do Principal 42,.538,45
Valor da Multa 0,00
Valor dos Juros 0,00
Valor Total do DARF 42.538,45

Data de Arrecadacao: 31/07/2009

A contribuinte alega que o valor correto do débito de estimativa de junho de 2009 seria
R$ 34.542,28, conforme DCTF retificadora transmitida em 05/09/2013 (ver cOpia de
tela a seguir, extraido do sistema Portal DCTF da RFB), dias apdés ter sido cientificada
do despacho decisério:
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Consulta DCTF::Consulta Declaracdo MENU PRINCIPAL | CONSULTAR OUTRA DECLARAGAQ |
CNP] Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracdo

ITAIPAVA EMPRELTADA DE

06.956.872/0001-04 LAVOR E ENGENHARIA Junho/2009 Retificadora/Ativa 100.2009.2013.1880437545
Codigo de Receita Periodo de Débitos Apurados Créditos Saldo a Pagar
Apuracdo Vinculados
@ 2362-01 Jun/2009 34.542,28 34.542,28 0,00

Ocorre, todavia, que na DCTF transmitida anteriormente (em 18/08/2009) a lavratura do
despacho decisdrio, o débito confessado a titulo de estimativa de IRPJ do més de junho
de 2009 havia sido de R$ 42.538,45, como se vé na copia de tela a seguir:

Consulta DCTF::Consulta Declaragdo MENU PRINCIPAL | CONSULTAR OUTRA DECLARACAQ |
CNP] Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N? Declaracdao
" 5 ITAIPAVA EMPREITADA DE 7 - ; ,
06.956.872/0001-04 LAVOR E ENGENHARIA Junho/2009 Original/Cancelada 100.2009.2009.1860021322
Codigo de Receita Periodo de Débitos Apurados Créditos Saldo a Pagar
Apuracao Vinculados
& 2362-01 Jun/2009 42.538,45 42.538,45 0,00

Ou seja, a interessada alega ter providenciado, em data posterior a da ciéncia do
despacho decisério, a apresentacdo de DCTF retificadora, em que houve a redugdo do
debito de R$ 42.538,45 para R$ 34.542,28. Tal circunstancia, no seu entender, seria
necessaria e suficiente para convalidar a existéncia do crédito reclamado de R$
7.996,16.

Ocorre que, como regra geral, a retificagdo apresentada apds a ciéncia do despacho
decisério ndo produz efeitos, conforme disposto, a época dos fatos, no art. 9°, §2°, da IN
RFB n° 1.110/2010 (ver transcricdo abaixo). Somente quando comprovada a ocorréncia
de erro de fato no preenchimento da DCTF, a restricdo de que trata o §82° resta elidida
pela norma de excecdo prevista no §3° do mesmo artigo (redacdo conferida pela IN RFB
n°1.177/2011), como se vé a sequir: (...)

Diante desse cenéario, tem-se que a solucdo do litigio deve contemplar a verificagdo de
eventual ocorréncia de erro material no preenchimento da DCTF originalmente
transmitida, bem como a analise da efetividade dos dados contidos na DCTF
retificadora, que ddo suporte, segundo a interessada, ao crédito reclamado de R$
7.996,16.

Da anélise do mérito

As informagdes contidas nos autos e nos sistemas de controle da RFB ndo convalidam a
tese de que teria havido mero erro material no preenchimento da DCTF originalmente
apresentada. Pelo contrario, a analise dos elementos de prova disponiveis certifica ndo
apenas a incompatibilidade entre informacdes contidas na DCTF retificadora e na DIPJ,
mas também a inexisténcia de crédito de IRPJ de qualquer espécie, relativo ao ano de
2009. Sendo, vejamos.
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A contribuinte reclama que o valor do débito de estimativa do més de junho de 2009
seria R$ 34.542,29. Esse valor de fato encontra-se registrado na DCTF retificadora
apresentada em 05/09/2013 (ver cdpia de tela acima) e na ficha 11 da DIPJ2010 (ver fl.
75). Todavia, 0s elementos presentes nos autos evidenciam uma séria impropriedade no
calculo desse débito. E possivel verificar, tanto na DIPJ2010 (ver fl. 75), quanto no
demonstrativo de célculos de fl. 58, que a contribuinte computou indevidamente, na
apuracao da estimativa de junho, uma reducdo de R$ 21.504,61, supostamente relativa a
estimativa de periodo anterior, como se vé nas copia de tela a seguir:

Planilha de calculos apresentada pela interessada (fl. 58)

PLANILHA - Demonstracdo do Lucro Real

ITAIPAVA EMPREITADA DE LAVOR LTDA.

IRPJ

Natureza dos Ajustes [ janeito09 | feverewo03 | margo09 |  abri03 |  maio®3 |  Junhod3 |

Luera [Prejuizo} Antes do imposio do Renda 134.312,04 {157.048,22) {433.925,18) 1533,225,49) (383.183,94) 83.039.36

ke 298 i 5 : - z -
Resultsdo Postvos de Equakioai Patancnia ) . ="
Remmeragdo doCapiiProgria.
Rovesiot o wdesivws

134.392,04 {157.049,22) (433.925,18) {393,183 94) 338.839,36

|-} Compensagies dn Prejuizos Fiscais 40,293 61 116.651,81
{<) Lucro Real {Prejuizo Fiscal) 9401843 (157.049,22) {433.925,18) (390.183,84) 72.187,55
1% Al quoi Normal

fﬁjilm!uursn:ﬂlfq

('} Al

() impost de Fands Rdvionsi
{=] Impasio de Renda Apurado no Periodo 2150481 - . - . 56.046,89
() I.R. Devido por Estimativa 21,504,61 21.504,81 21.504,61 21.504.61 21,504,681
s T " BSaE | 260461 210461 20S0461 . 2150481
Faveseino - A -
Ficha 11 da DIPJ (fl. 75)
LI A L L Y P A S vy
Discriminagao i Junho
FORMA DE DETERMINAGAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balango ou Balancete da Suspens&o ou Redugao
01.Base de Cakulo & Imposto de Renda 27218755
IMPOSTC DE RENDA APURADO
02.A Aliquota de 15% 40.828,13
03 Adicional 15.218,76
04.Diferenga de IR Devida pela Mudanga de Coeliciente s/ Receita Brita : 0,00
DEDUGOES
05.{-)Dedugbes de incentivos Fiscais 0,00
08.{-}imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 21.504,60
07.{-)imp. de Renda Retido na Fonte 0,00
08.{-}lmp. Pago no Ext. &/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
09.{-}IR Retido na Fonte por Org&os Aut. e Fund. Fed. (Lein® 9.430/1986) 0,00
10.(-)IR Retido na Fente p/ Demais Ent da Adm. Pdb. Fed. {Lei n® 10.833/2003) 0,00
) 11,{-)imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
12.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 346542,29

13MPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
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Em que pese o débito de R$ 21.504,61 esteja indicado na ficha 11 da DIPJ2010 (ver
excerto a seguir), ndo foi localizado, nos sistemas da RFB, adimplemento ou mesmo
confissdo de divida em DCTF correspondente a essa importancia.

Ficha 11 - Calculo do Imposta de Renda Mensal por Estimativa

Discriminagao Janeiro

FORMA DE DETERMINACAD DA BASE DE CALCULG DO IMPOSTS DE RENDA
Com Base em Balango ou Baiancets da Suspansdo ou Aeducdo

01.Base de Caloulo do Imposto de Renda 401843
IMPOSTO DE RENDA APURADCD
2.4 Aliquota de 15% 14.102,76
03. Adicional 7.401,84
04.Diferenga de IR Devida pela Mudanca de Cosficiente &/ Receila Bruta 0,00
DEDUGOES
05.{-|Dedugdes de Incentivos Fiscals 0,00
06.{-)imp. de Aenda Devido em Masas Anterioras
O7.{-}lmp. de Renda Retido na Fonte 1.441,19
08.{-}lmp. Pago o Ext. &/ Lucros, Rend. & Ganhos de Capaal 0,00
08.{-}IR Retido na Feate por Orgdos Aut. & Fund, Fed. (Led n° 9.430/1996) 0,00
10.-}IR Retido na Fonte pd Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Le: n® 10.833/2003) 0,00
11{-Hmp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Randa Varigvel 0,00
12IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 20.063.41

13IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0.00

Nesse contexto, revela-se como indevida a reducéo de R$ 21.504,61 levada a efeito pela
contribuinte na apuracdo do débito de estimativa de junho de 2009 e, em consequéncia,
ndo hd como admitir que o débito de estimativa de junho corresponda a valor distinto
daquele declarado na DCTF originalmente transmitida em 18/08/2009.

Tal dissonéncia, por si sO, ja seria suficiente para embasar o desprovimento da
manifestacdo de inconformidade, sob a premissa de que o0s elementos de prova
carreados aos autos pela interessada ndo se apresentam como suficientes para
comprovar a eventual existéncia de erro material na DCTF originalmente apresentada,
que acusava um débito de R$ 42.538,45, relativamente a estimativa de junho, conforme
descrito acima.

Todavia, merece ainda registro que a analise das parcelas que compuseram o saldo
negativo de R$ 77.711,92, indicado na ficha 12A da DIPJ2010 (ver copia de tela a
seguir, extraida da fl. 79 dos autos), também revela severas dissonancias.

LINE D ED0.0 T LIV U LU [UDDUTY

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagao Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquola de 15% 321.262.61
02 Adscional 180.175,07
DEDUGOES
03.(-)Operagdes de Cardter Cultural & Anistico 0.00
04.(-}Programa da Alimantacao do Trabathador 0,00
05.{-}D i ogi ial f Agrc i 0.0
06.(-}Atividade Audiovisual 0.00
07 .{-)Fundos des Dirsllos da Crianga e do Adolescente 0.00
08.{-)Atividades de Cardler Desportive 0.00
08.[-)Isengdo de Empresas Estrangeiras da Transporle 0.00
10.{-)1sensd0 @ Redugdo da Imposto 0,00
11.{-)Radugdo por Reinvestimenta 0.00
12.(-)Walor Remuneragio da Prorrogagao Licenga-Maternidade (Lei n® 11.770/2008)
13.{-)imp. Pago no Ext. & Lucros, Rend. @ Ganhos de Capital 0,00
14.{-)imp. de Aenda Ret. na Fonta 375,41
15,{-)IR Retido na Fonte por Orgaes, Aul. @ Fund, Fed. (Lel n® 8.430/1996) 0,00
16.{-)IR Relido na Forte p/ Demals Ent, da Adm, Pib. Fed. (Lein® 10.833/2003) 0,00
17.(-)imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Variave! 0,00
18.(-)imp. de Aenda Mensal Pago por Estimativa 588.774,19
19.{-)Parceiamento Formalizado de IR score a Base de Céloulo Estimacda 0,00

20.MFPOSTO DE REMDA A PAGAR -T7.T11.82
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Conforme discriminado no anexo ao presente voto, tem-se que 0s sistemas de controle
da RFB certificam a efetividade de recolhimentos de estimativa e de retencbes de IRRF,
no curso do ano de 2009, no valor total de R$ 172.594,08 (incluido nesse montante o
recolhimento de R$ 42.538,45 sob litigio), enquanto os valores declarados pela
contribuinte nas linhas 14 e 18 da ficha 12A da DIPJ2010 refletem um montante
significativamente superior: R$ 589.149,60. De vez que o IRPJ devido ao final do
periodo de apuracédo anual foi de R$ 511.437,68 (soma das linhas 01 e 02 da ficha 12A),
ndo ha como concluir que tenha havido pagamento a maior de parcelas de estimativa,
em relagdo a nenhum dos periodos de apuragdo mensal, e nem mesmo apuragdo de
saldo negativo de IRPJ ao final do ano de 2009. Esse conjunto de circunstancias, pois,
certificam a improcedéncia da tese da interessada.

Assim sendo, e tendo em vista a auséncia de comprovacdo quanto a existéncia de
pagamento indevido ou a maior no caso concreto, voto por negar provimento a
manifestacdo de inconformidade”.

Por sua vez, a Recorrente, em seu recurso voluntario, ratificou as informacoes e
argumentos constantes na manifestacdo de inconformidade e apresentou documentos, quais
sejam, memdria de calculo, comprovante de arrecadacao, escrituracdo contabil, para comprovar
0 alegado visando suprir a auséncia documental constatada pela DRJ na deciséo recorrida.

Assim sendo, dialogando com o acérddo de piso, a Recorrente trouxe aos autos
documentos comprovando que, realmente, apurou débito em valor inferior ao pago e declarado
na DCTF original.

Importante destacar que a retificacdo da DCTF ap6s o indeferimento do pedido ou
da ndo homologacédo da compensacéo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n® 02, de 28 de
agosto de 2015, ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado
por outros meios, quais sejam, documentacao contabil e fiscal.

! Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informac6es declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragfes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacao, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologagdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisdrio implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacéao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao érgao julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacao de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditério, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacdo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;
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Ademais, a Sumulas CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso sob anélise.

Slimula 164

A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificagdo das informacGes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao
do erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional?). Destarte, as
alteracbes promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser
comprovadas através de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condicdo para admissao da
retificacdo realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

by

Portanto, ndo ha obice a retificacdo da DCTF apds a emissdao do despacho
decisério complementar, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente
as alteracBes promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do
principio da verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0
que se deu in casu. Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza
do valor de direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente®,

Destagque-se mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF tem
aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, em
homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareca
pontos fundamentais na acao.

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n®9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de inconformidade, a analise do pedido de revisao de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

2 Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracio do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta & autoridade administrativa informacgbes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

8§ 1° A retificac@o da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é
admissivel mediante comprovagdo do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento

% Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas cOpias (art. 36 e art. 37 da Lei n° 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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Deste modo, em que pese existir entendimento pela ndo admissdo destes
documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o direito de defesa do
contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os principios da verdade
material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da prépria efetividade do processo
administrativo fiscal. A rigidez na aceitacdo de provas apenas em um momento processual
especifico ndo se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador
do processo administrativo fiscal patrio.

Logo, embora o artigo 16, 842 do Decreto n® 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de preclusédo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em
especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos apresentados
apos a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acérddo n°® 9101-
002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a
apresentacdo de impugnacgédo administrativa:

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38. E possivel a juntada
de documentos posteriormente a apresentacdo de impugnacdo administrativa, em
observancia ao principio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n® 9.784/1999.

Por estes motivos, 0os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatério no tocante ao erro material no
preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou 0s documentos necessarios
para comprovacdo do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificacdo e, por
conseguinte, o crédito em discussao.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdao de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacGes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de
documentos contabeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.

Ademais, indefiro o pedido de diligéncia/pericia* ja que estes ndo serve para
suprir a deficiéncia no cumprimento do 6nus da contribuinte de apresentar os elementos
probatdrios necessarios para dar suporte a constitui¢do do direito ao crédito pleiteado.

Desta forma, afigura-se desnecessario o pedido de diligéncia em questéo,
principalmente, porque no presente caso, entendo que a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus
probatério no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF, apresentando 0s
documentos necessarios para comprovacdo do referido erro de fato que desencadeou a aludida
retificacdo e, por conseguinte, o crédito em discusséo .

* Stmula CARF n° 163: "O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis
ou impraticaveis". (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntério para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacédo
das determinacdes da Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e Sumula CARF n°® 164, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



